
PR-MA-MANIFESTAÇÃO-13169/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO MARANHÃO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

 

 

 

Procedimento Preparatório Eleitoral nº 1.19.000.001140/2021-19

Representante: Ministério Público Eleitoral

Representado: Lahesio Rodrigues do Bonfim

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador
Regional Eleitoral signatário, no exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 36, caput e
§ 3º, no art. 39, § 8º e no art. 96, todos da Lei nº 9.504/97, vem propor

REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA ELEITORAL
ANTECIPADA, com pedido de liminar

em face de:

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, brasileiro, casado, Prefeito de
São Pedro do Crentes/MA, 

pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos:
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I - DOS FATOS

Conforme apurado no Procedimento Preparatório Eleitoral
nº 1.19.000.001140/2021-19, anexo, o representado LAHESIO RODRIGUES DO
BONFIM, atualmente em exercício do cargo de Prefeito de São Pedro dos Crentes/MA e pré-
candidato ao Governo do Estado, foi responsável pela realização de atos configuradores de
propaganda eleitoral antecipada, visando às eleições de 2022.

Tais atos/manifestações encontram-se divulgados nas redes sociais do
próprio representado (Instagram e Facebook), nos seguintes endereços:

a) https://www.instagram.com/lahesiobonfimoficial/

b) https://www.facebook.com/lahesiobonfim/

Conforme se observou, o representado vem realizando visitas a diversos
municípios maranhenses (tais como Itinga, Buriticupu, Carolina, Arame e Grajaú), com a
realização de atos que extrapolam a mera promoção pessoal configurando, por conseguinte, 
verdadeira propaganda eleitoral antecipada, conforme a seguir individualizado.

I.1 Ato de pré-campanha no município de Grajaú

No dia 22/06/2021 o representado LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
compartilhou, em suas redes socais, publicação alusiva a visita ao município de Grajáu/MA,
voltada à realização de atos de pré-campanha, conforme vídeo anexo, degravações e capturas
de tela a seguir colacionadas:

 

Publicado na rede social Instagram - URL: < https://www.instagram.com/p/CQbZtQphjrO/ >
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Acesso em 12 ago. 2021

 

Conforme o teor das falas constantes do vídeo correspondente à publicação acima (anexo),
observa-se que houve nítida configuração de propaganda eleitoral antecipada, conforme
indicam os trechos da degravação a seguir:

-eleitor: "Você tem um eleitor forte do seu lado, viu!";

-eleitor 2: "Estamos aqui, com nosso futuro governador do Maranhão";

-eleitor 3: "Nós vamos (te) eleger! Com fé em Jesus"; Lahesio: "É com essa fé que a gente
vai!"

-Lahesio: "Aqui é Lahesio Bonfim, como tu conhece, Prefeito de São Pedro dos Crentes, pré-
candidato a governador do Estado do Maranhão, e eu te digo bicho, com a tua ajuda nós
vamos ser governador e vamos transformar esse Estado!"

-Lahesio: "Vocês vão ter orgulho de dizer, nós apostamos na pessoa certa para o estado
do Maranhão!"; eleitor 4: Lahesio Bonfim, nosso governador!"

Comentários de eleitores/seguidores observados na referida publicação:
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Publicado na rede social Instagram - URL: < https://www.instagram.com/p/CQcSFMsBXur/
> Acesso em 12 ago. 2021
Ainda na referida visita ao município de Grajaú, destacam-se os seguintes trechos
degravados, configuradores de propaganda antecipada:

-Lahesio: "Não percam a fé, vocês estão apoiando o futuro governador do estado! E
vocês vão ter orgulho de dizer, nós apostamos na pessoa certa para o estado do
maranhão!"; eleitor 5: "Lahesio Bonfim, nosso governador!"

 

I.2 Ato de pré-campanha no município de São Mateus

Por seu turno, no dia 03/06/2021, o representado compartilhou publicação
relativa a ato de pré-campanha no município de São Mateus/MA, conforme vídeo anexo,
degravações e capturas de tela a seguir colacionadas:
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Publicado na rede social Facebook - URL: <
https://www.facebook.com/lahesiobonfim/videos/753679578639030 > Acesso em 12 ago.
2021

 

Conforme o vídeo anexo, a seguinte fala configura propaganda eleitoral antecipada,
conforme trechos da degravação a seguir:

-Lahesio: "Se você é daqueles que não acreditam mais e que gostam e que acompanham
Lahesio Bonfim, olhe, nós precisamos de você pra mudar essa realidade que está aí! Eu
preciso muito, o Maranhão precisa mais ainda de nós, eu e vocês, então, vamo mudar essa
realidade, vamos acabar com obras que ficam paradas no nosso estado. Um grande abraço a
todos!"

 
I.3 Ato de pré-campanha no município de Maracaçumé

Já no dia 26/06/2021 houve divulgação, pelo representado, de ato de pré-
campanha no município de Maracaçumé, o qual consistiu em caminhada, com presença de
minitrio, jingle, fogos de artifício (conforme vídeo em anexo):
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Publicado na rede social Instagram - URL: < https://www.instagram.com/p/CQmeVQ1h8Z0/
> Acesso em 12 ago. 2021

 

 

Como é possível observar acima, mais do que manifestações isoladas de apoio
de eleitores à pré-candidatura do representado, o que se observa é a promoção de atos
ordenados de propaganda eleitoral antecipada, com divulgação nas redes sociais do
representado de fotografias e vídeos com a logo "Dr. Lahesio Bomfim ". Em tais vídeos, é
possível observar tanto pedidos de apoio diretamente feitos pelo representado  ("com a
tua ajuda nós vamos ser governador"; "nós precisamos de você pra mudar essa realidade que
está aí! Eu preciso muito, o Maranhão precisa mais ainda de nós, eu e vocês"), como a
interação do pré-candidato com a fala de eleitores, como pretexto para o pedido de
votos/apoio (eleitor 3: "Nós vamos (te) eleger! Com fé em Jesus" ; Lahesio: "É com essa fé
que a gente vai!").

Merece relevo ainda a realização de ato de pré-campanha no município de
Maracaçumé, consistente em caminhada, com presença de minitrio, jingle, fogos de artifício,
além de considerável engajamento popular.

Assim, é indiscutível que a atmosfera observada nos eventos
supramencionados e as manifestações do representado, buscam levar ao conhecimento
público que se trata de um candidato em plena campanha eleitoral, estratégia que se mostra
eficaz, conforme comprovam as reações/comentários dos eleitores/seguidores nas redes
sociais do representado, acima colacionadas exemplificativamente: "Melhor nome para o
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Maranhão Dr. Lahesio Bonfim"; "Certo valeu juntos pelo um Maranhão melhor para todos
juntos venceremos em nome de Jesus"; "Estamos juntos"; "Nosso futuro governador em nome
de Jesus".

 

II - DO DIREITO

Dispõe o art. 36, caput e § 3º, da Lei das Eleições:

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto
do ano da eleição.
[…]
§ 3o A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da
propaganda, se este for maior.

Nos termos do dispositivo transcrito, somente se permite a veiculação de
propaganda eleitoral a partir do dia 16 de agosto do ano eleitoral.

Por seu turno, o art. 36-A da Lei nº 9.504/1997, preceitua que “ Não
configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-
candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social,
inclusive via internet”.

Segundo José Jairo Gomes, “Para ser explícito o pedido, não é preciso que se
diga ‘peço o seu voto’, ‘quero o seu voto’, ‘vote em mim’, ‘vote em fulano’. Até porque, nem
mesmo na propaganda eleitoral regular esses modos de comunicar são normalmente
empregados. Para ser explícito, basta que o propósito de pedir o voto ressaia claramente da
forma, da técnica de comunicação empregada, do conjunto da peça considerada e das
circunstâncias que o evento ocorre”. (Direito Eleitoral, 16a ed., 2020, São Paulo: Atlas, p.
552).

Nesse sentido, lição de Rodrigo Lopes Zílio:

"Com efeito, pedido explícito é o realizado de forma direta, sem subterfúgio
ou circunlóquios. No entanto, esse pedido pode ser concretizado tanto de
forma textual (‘preciso de seu voto’, ‘quero o teu voto’) como não textual.
(...) o pedido não textual emprega um conjunto de frases, expressões, (ex.
slogan de campanha anterior), símbolos, números e outros elementos de
referência que guardam pertinência direta com o ato de votar.”(Direito
Eleitoral, 7a ed, 2020, Salvador: Jus Podium, p. 400)

A esse respeito, o TSE identifica o pedido explícito de voto de forma textual
nas denominadas “palavras mágicas” como “apoiem”, “elegem”, “voto de confiança”, que
leva a concluir que o emissor está defendendo publicamente sua vitória (TSE, AR-RESP n.
2931, DJ 03.12.2018).
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In casu, conforme já se destacou, foi possível observar tanto pedidos de apoio
diretamente feitos pelo representado, como a interação dele com a fala de eleitores, como
pretexto para o pedido de votos/apoio. Portanto, o teor dos atos de propaganda trazidos na
presente representação vai além do conteúdo permissivo do art. 36-A da Lei nº
9.504/1997, já que foram retratadas manifestações do representado LAHESIO
BONFIM que culminam com o pedido explícito de votos diretamente aos eleitores como
candidato a Governador do Estado do Maranhão.

Quanto ao ato de pré-campanha realizado no município de Maracaçumé,
consistente em caminhada, com presença de minitrio, jingle e fogos de artifício, destaca-
se que, em julgamento de caso análogo, este E. TRE/MA entendeu caracterizada
propaganda eleitoral antecipada, conforme precedente abaixo colacionado:

ELEIÇÕES 2020. MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO GURUPI. RECURSO
ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA ANTECIPADA.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONHECIMENTO. ATOS DE
RELEVANTE PROPORÇÃO. CARREATA EM DIMINUTO MUNICÍPIO.
USO DE CARRO DE SOM. FOGOS DE ARTIFÍCIO. CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS QUE ATESTAM O PRÉVIO CONHECIMENTO DA
RECORRENTE. CONOTAÇÃO ELEITORAL. ATO PRÓPRIO DE
DIVULGAÇÃO DA PRETENSA CANDIDATURA. CARREATA. MEIO
PERMITIDO. PLOTAGEM NOS VIDROS TRASEIROS DOS VEÍCULOS.
SERVIÇO PROFISSIONAL. CUSTO ELEVADO. DESEQUILÍBRIO DA
DISPUTA ELEITORAL. INOBSERVÂNCIA DOS LIMITES PROPOSTOS
PELO ART. 36-A DA LEI DAS ELEIÇÕES. PRECEDENTES DO TSE. ATO
IRREGULAR. REDUÇÃO DA MULTA. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

1. É firme a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) quanto
aos limites da aplicação do art. 36-A da Lei das Eleições, tendo fixado as
seguintes balizas alternativas para configurar-se ilicitude nas
manifestações ocorridas no denominado período de pré-campanha: (i)
presença de pedido explícito de voto; (ii) utilização de formas proscritas
durante o período oficial de propaganda; ou (iii) violação ao princípio de
igualdade de oportunidades entre os candidatos (REspe nº 0600489-
73.2018.6.10.0000, Min. Luís Roberto Barroso, DJE: 06/03/2020).

2 . Pelos vídeos acostados à peça vestibular, vê-se a realização de uma
grande carreata, conduzida por carros de som e fogos de artifícios. Frise-
se que se observa dos vídeos uma gama de veículos com plotagem nos
vidros traseiros, contendo o nome da Recorrente e uma imagem (coração)
ao redor, típicos de campanha eleitoral.

3. Mesmo diante deste cenário, afirmou a Recorrente não ter havido prévio
conhecimento sobre a carreata.

4. Em que pesem suas alegações, a conjuntura fática e o acervo probatório
constante nos autos, atestam o prévio conhecimento por parte da
Recorrente. Aplicação do parágrafo único do art. 40-B da Lei nº 9.504/97.
Precedentes do TSE.

5. Na espécie, vislumbram-se plotagens nos vidros traseiros dos veículos
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participantes da carreata - senão em todos, mas em sua grande maioria -,
com o nome da Recorrente e uma imagem ao redor (de coração), sendo
notório o trabalho profissional realizado, pressupondo, no mínimo, a
contratação de gráfica para a elaboração do material, e o pagamento de
funcionários responsáveis pela adesivagem..

6. Nessa perspectiva, ofendeu-se o princípio de igualdade de oportunidades
entre os candidatos, porquanto os atos de pré-campanha ultrapassaram os
gastos do "candidato médio".

7. Recurso eleitoral conhecido, e parcialmente provido para, tão somente,
reduzir o valor da multa aplicado ao patamar mínimo legal.

(RECURSO ELEITORAL n 060004997 - boa vista do gurupi/MA;
Relator(a) BRUNO ARAUJO DUAILIBE PINHEIRO; PSESS de
07/12/2020)

Cabe salientar que o Ministério Púbico Eleitoral promoveu a notificação no
representado, por meio do Ofício nº 111/2021 - JGJ/PRE/MA, para se manifestar sobre os
fatos apurados no Procedimento Preparatório Eleitoral 1.19.000.001140/2021-19 (inclusive
sobre a propaganda irregular de que trata esta representação), não havendo resposta do
representado.

 

III - DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

No caso em análise, o fumus boni iuris se encontra comprovado pelas
circunstâncias fáticas comprovadas pelas capturas de tela, vídeos e pelos fundamentos
jurídicos expostos.

Por sua vez, o periculum in mora reside no fato de que se trata de propaganda
de grande impacto e repercussão nas redes sociais, que ofende a igualdade do pleito e
estimula que outros candidatos realizem práticas ilícitas.

Assim, requer o MPE que seja concedida, liminarmente, tutela provisória
de urgência, para determinar a retirada imediata das publicações de propaganda
veiculadas em redes sociais do representado citadas nos itens "I.1", "I.2" e "I.3" acima,
sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes URL's:

a) https://www.instagram.com/p/CQbZtQphjrO/

b) https://www.instagram.com/p/CQcSFMsBXur/

c) https://www.facebook.com/lahesiobonfim/videos/753679578639030

d) https://www.instagram.com/p/CQmeVQ1h8Z0/

 

IV - DO PEDIDO PRINCIPAL:

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral requer:
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a) a citação do representado para, querendo, apresentar defesa no prazo de 2
dias, conforme o art. 96, § 3º, da Lei nº 9.504/97;

b) ao fim, a ratificação da tutela de urgência, com a procedência da presente
Representação, para que seja aplicada multa em face do representado LAHESIO
RODRIGUES DO BONFIM, com base no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/1997, acima do mínimo
legal, por 3 (três) vezes, ante os 3 episódios distintos de propaganda eleitoral antecipada.

 

 

São Luís-MA, data da assinatura digital.

 

 

(assinatura digital)

JURACI GUIMARAES JUNIOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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